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artigo 5° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
reGistre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
deleGado Geral
PolÍcia civil do estado do Pará
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ERRAtA DE tERMo ADitivo: Primeiro termo Aditivo ao contrato 
nº 17/2022. Publicado no DoE nº 35.701 de 01/02/2024. onde se 
lê: 40101.06.126.1508.8238.339040.01500000001. Leia-se: 40101.06.1
22.1297.8338.339040.01500000001.
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tERMo DE cooPERAção técNicA N° 001/2024-PcPA/PcE
tERMo DE cooPERAção MútuA QuE ENtRE si cELEBRAM A PoLí-
ciA civiL Do EstADo Do PARÁ E A PoLíciA ciENtíficA Do PARÁ, 
coNfoRME ABAixo MELHoR sE DEcLARA:
A PoLíciA civiL Do EstADo Do PARÁ, doravante denominada sim-
plesmente Policia civil, com sede à avenida Magalhães barata, n° 
209, bairro: Nazaré, ceP: 66.040-170, belém/Pa, inscrita no cNPj n° 
00.368.105/0001-06, representada, neste ato, pelo Gabinete do delegado 
Geral, nomeado por meio de Decreto, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Pará, dr. Walter reseNde de alMeida, brasileiro, casado, funcioná-
rio público, portador da cédula de identidade n° 1696544 Pc/Pa e do cPf 
n° 134.229.362-2, residente e domiciliado na cidade de belém, estado 
do Pará e a PolÍcia cieNtÍfica do Pará, autarquia estadual, inscrita 
no cNPj n° 03.664.871/0001-06, com sede na rodovia transmangueirão, 
s/n, bairro: Mangueirão, neste ato representado pelo seu diretor Geral, dr. 
celso da silva MascareNHas, brasileiro, funcionário público, portador 
da cédula de identidade n° 2353021- ssP/Pa e do c.P.f nº 576.705.282-
49, resolvem celebrar o presente terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica, con-
forme as cláusulas e condições seguintes:
cLÁusuLA PRiMEiRA – DA fuNDAMENtAção:
1.1 - este presente terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica, para efeitos le-
gais, obedece às regras instituídas pela lei federal nº 14.133, de 1º abril 
2021(art. 184), decreto 11.531/2023, Portaria interministerial nº 424 de 
30 de de 2008, decreto estadual 3.302 de 29 de agosto de 2023 e lei 
estadual nº 7.584, de 28 de dezembro de 2011.
cLÁusuLA sEGuNDA: Do oBJEto
2.1 - o presente termo de cooperação técnica tem por objetivo a mútua 
cooperação técnica e operacional entre a Polícia civil do estado do Pará e 
a Polícia Científica do Pará no que tange à realização de perícias de infor-
mática a serem realizadas por perito oficial da Polícia Científica destacado 
para atuar nas dependências da Polícia civil ou ações policiais, sempre 
acompanhado de policiais civis.
cLÁusuLA tERcEiRA: DAs PARtEs
3.1 - são partes executoras do presente terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica, 
a PolÍcia civil do estado do Pará e a PolÍcia cieNtÍfica do Pará.
cLÁusuLA QuARtA: DAs oBRiGAçÕEs
4.1 – das obriGaÇÕes coNjUNtas:
a avaliar a execução deste termo de cooperação técnica, com vistas a 
possíveis ajustes e revisões;
b estabelecer mecanismos subsidiários de cooperação com o fim de obter-
se a perfeita execução do objeto do termo de cooperação técnica;
c cumprir fielmente as cláusulas pactuadas;
d fornecer informações à parte que requerer, sempre que for solicitado;
e designar formalmente servidor para acompanhar a execução do presente 
acordo;
f promover a execução do objeto do presente termo de cooperação técni-
ca, observando-se o plano de trabalho.
4.2 – das obriGaÇÕes da PolÍcia civil:
a responsabilizar-se pela logística operacional das ações planejadas;
b ceder do espaço físico em unidade policial para execução dos trabalhos 
do perito oficial;
c fornecimento de computadores e outros dispositivos ou acessórios no 
espaço cedido para a realização dos serviços periciais;
d disponibilizar policiais civis para auxiliar na realização das perícias rea-
lizadas pelo perito oficial; e Promover a execução do objeto do presente 
termo de cooperação técnica, observando-se o plano de trabalho.
4.3 – das obriGaÇÕes da PolÍcia cieNtÍfica do Pará.
a Disponibilizar perito oficial na área de perícia de informática para reali-
zação de serviços periciais em unidade policial a ser indicada pela PolÍcia 
civil;
b Proceder com os exames periciais em unidade da PolÍcia civil ou em 
locais palco de de ações policiais;
c Prover auxílio suplementar em casos de alta complexidade, designando, 
em regime de excepcionalidade, perito oficial extra e recursos inexistentes 
na PolÍcia civil;
d Promover a execução do objeto do Presente termo de cooperação técni-
ca, observando-se o plano de trabalho e prazos assinalados.
cLÁusuLA QuiNtA - Dos REcuRsos
5.1. o presente termo de cooperação técnica não contemplará repasse de 
recursos orçamentários e financeiros entre os partícipes.
cLÁusuLA sExtA: Do PRAzo
6.1 – o prazo de vigência deste termo de cooperação Mútua será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua publicação no Diário Oficial.

cLÁusuLA sétiMA : DAs ALtERAçÕEs
7.1 – quando for de interesse das partes, este terMo de cooPeraÇÃo 
TÉCNICA, poderá ser modificado mediante Termo Aditivo, em virtude de 
causa superveniente, motivo de força maior, conveniência administrativa 
ou de ordem legal, que o torne impraticável, devendo a parte interessada 
solicitar a medida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
cLÁusuLA oitAvA : DA PuBLicAção Á cARGo DA PoLíciA civiL
8.1 - o presente terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica será publicado pela 
Polícia Civil no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
a contar de sua assinatura.
cLÁusuLA NoNA : DA REscisão
9.1 - os partícipes, de comum acordo e mediante termo aditivo, poderão 
alterar cláusulas do presente terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica, em vir-
tude de causa superveniente, motivo de força maior, conveniência admi-
nistrativa ou de ordem legal, que o torne impraticável, devendo a parte in-
teressada solicitar a medida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
cLÁusuLA DéciMA: DA DENúNciA, susPENsão E REscisão
10.1 - o presente terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica poderá ser denun-
ciado, suspenso ou rescindido por falta de cumprimento de qualquer de 
suas cláusulas ou pela ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da lei 
8.666/93 e alterações.
cLÁusuLA DéciMA PRiMEiRA : Do foRo
11.1 - fica eleito o foro da comarca de belém para dirimir quaisquer contro-
vérsias oriundas da execução do presente terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica.
cLÁusuLA DéciMA sEGuNDA : DAs DisPosiçÕEs fiNAis
12.1 - os casos omissos serão resolvidos mediante acordo entre as partes.
e assim, por estarem justas e acordadas, os partícipes, assinam o presente 
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
belém-Pa, _______ de _______________ de ______.
_____________________________________________
Walter reseNde de alMeida
delegado Geral da Polícia civil
_________________________________________________
celso da silva MascareNHas
Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará

ANExo i
PLANo DE tRABALHo Do tERMo DE cooPERAção MútuA Nº 001/2024, 
cELEBRADo ENtRE A PoLíciA civiL Do EstADo Do PARÁ E A PoLíciA 
ciENtíficA Do PARÁ.
1 DADos cADAstRAis:

Órgão/entidade
PolÍcia civil do estado do Pará

cNPj
00.368.105/0001-06

ea
estadual

Município
belém

Uf
Pa

ceP
66.040-903

ddd/telefone
4006 - 4094

Nome do responsável
Walter reseNde de alMeida

cPf
134.229.362-2

r.G/Órgão
expedidor
1696544 Pc/Pa

cargo
delegado de Polícia civil

função
delegado Geral Matrícula

endereço:
avenida Magalhães barata, nº 209, Nazaré - belém/Pa

ceP:
66.040-903

2 outRo PARtíciPE:

Órgão/entidade
PolÍcia cieNtÍfica do Pará

cNPj
03664871/0001-
06

ea
estadual

Município
belÉM

Uf
Pa

ceP
66000-000

ddd/telefone
(91)

Nome do responsável
celso da silva MascareNHas

cPf
576.705.282-49

r.G/Órgão
expedidor 2353021 PcPa

cargo:
Perito

função:
diretor-Geral Matrícula:

endereço:
rodovia transmangueirão s/n, bairro: Mangueirão - belém/Pa.

ceP
66000-000

      


